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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
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“Nossa Presença, Sua Segurança!”

BOLETIM GERAL
Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 02 (QUINTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Farias    RPMON     

Fone: 98806-1821

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Ten PM Fredson AG

Fone: 99606-0772

ADJ.  AO SUPERVISOR ADM. AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

mailto:acg.pm@pm.pe.gov.br


02 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 141
02 DE AGOSTO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Maj PM Mat.  920488-1,  Domingos Lindoso da Silva Lorena -  Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 08/11/2017. Que consta averbado o tempo de Forças
Armadas de 03(três)ano(s), 11(onze) mês(es) e 22(vinte e dois) dia(s).Que foi deduzido o tempo de
03(três) mês(s), 18(dezoito) dia(s), referente à Licença Sem Vencimento para Tratar de assuntos de
Interesse Particular.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900000005.000395/2018-28). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1º Sgt PM Mat. 28451-3, Paulo Manoel da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 02/01/2018. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1994 de
30 (trinta) dia (s). Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00
(zero) ano (s), 01 (um) mês (es) e 03 (três) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado.
À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.  (SEI nº
3900000031.000941/2018-11). 

3º Sgt PM Mat. 28994-9, William Zacarias Braga - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 03/03/2018. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi
utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 15 (quinze) dia (s). À DGP-3 para
análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000935/2018-56). 

3º  Sgt  PM  Mat.  29687-2,  Eduardo  Borges  de  Oliveira  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/06/2017. Contando-se em dobro as férias relativa
ao (s) ano (s) de 1995 de (04 dias), e 1998 de (30 trinta) dias. Que consta averbação de Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 01 (um) mês (es) e 08 (oito) dia (s), e
também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 08 (oito) mês
(s) e 19 (dezenove) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e
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implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000938/2018-90).

3º Sgt PM Mat. 28677-0, Moises Araújo da Fonseca - Concessão do Abono de Permanência:
-  Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 26/11/2017. Contando-se em dobro as férias relativas aos anos de 1988, 1989,
1997,  1998,  1999,  todas de 30 (trinta) dias.  Que consta autorização do Militar supracitado.  À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000932/2018-12). 

3º  Sgt  PM  Mat.  31743-8,  Mizael  Francisco  dos  Santos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 16/01/2018. Que consta averbação de INSS, sendo
utilizado este tempo de 02 (dois) anos, 06 (seis) meses, e 03 (três) dias. À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000926/2018-65). 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 930598-0, Oziel Ferreira de Lima - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 19/10/2015. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1995,
1996, 1997, 1998 e 1999, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo
utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 19(dezenove) dia (s), e também foi
acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 05 (cinco) ano (s), 10 (dez) mês (s) e 27
(vinte e sete) dia (s).  Que consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000927/2018-18). 

Cb PM Mat. 910058-0, Flávio Nascimento da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 29/01/2015.Contado-se em dobro às férias relativa ao ano de 1992 e 1999 de
30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 05(cinco)
ano (s),  08(oito) mês (es) e 00 (zero) dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000050.000278/2018-19). 
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4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 459, de 02 AGO 2018

Designa e Inclui Policiais Militares para Confecção de Procedimentos Operacionais 
Padrão – POPs

 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso I, II, IV e
XVI do art.  101 do  Regulamento Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  aprovado por  meio do
Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994;

Considerando ainda o que preconizam as Portarias Normativas do Comando Geral nº 247 e
nº 248, ambas de 17 de junho de 2017, publicadas no Suplemento Normativo - SUNOR nº 030, de 19 de
junho de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar e incluir os policiais militares abaixo relacionados para, sob a coordenação
da 8ª Seção do Estado-Maior Geral – 8ª EMG da PMPE, confeccionar os Procedimentos Operacionais
Padrão - POP's.

Procedimentos Operacionais Padrão - POP's

XIII – Ocorrências Envolvendo Arma de Fogo:

- Cap QOPM Mat. 990012-8, Carlos Fernando de Souza Santos, a contar de 01/03/2018.

XVIII – Ocorrências em Áreas na Divisa Estadual:

- Maj QOPM Mat. 980.024-7, Darcy Leite de Oliveira Neto, a contar de 10/07/2018.
- 2º Sgt QPMG Mat. 103.351-4, Ricardo Apolinário da Silva, a contar de 10/07/2018.

(SEI nº 3900000278.000049/2018-30).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa - Elogio

Louvo o 1º Ten QOAPM Mat.  950073-1/15º BPM – Aldir  Wanderley Jatobá Gonçalves,
Subten QPMG/29581-7/15º BPM – Gilson Lima Ribeiro, 3º Sgt QPMG/940018-4/15º BPM – Edvaldo
Alves  Vieira,  Cabos  QPMG/104433-8/15º  BPM  –  Carlos  Eduardo  Leite  da  Rocha,
QPMG/105360-4/NIAZM-3  –  Geraldo  Gonçalves  Cordeiro,  QPMG/107728-7/15º  BPM  –  Paulo
Havelange Ouriques da Silva, QPMG/109806-3/15º BPM – Eduardo Bezerra de Lacerda e os Soldados
QPMG/110788-7/15º BPM – Saymon Leite da Silva, QPMG/115259-9/15º BPM – Wagner Kleison do
Nascimento Silva, QPMG/115835-0/15º BPM – Thiago Cruz da Silva, QPMG/116048-6/15º BPM –
Romero dos Santos Silva e QPMG/122064-0/15º BPM – Jardel Alves Muniz, por haverem no dia 24 de
maio de 2018, quando de serviço na cidade de Belo Jardim, após tomarem conhecimento de que quatro
elementos,  de posse de armas de fogo,  teriam praticado assalto à três residências na zona rural  do
município  de  Tacaimbó,  diligenciado  na  tentativa  de  captura  dos  elementos,  quando  novamente
receberam a informação de que os mesmos elementos teriam praticado um novo assalto a residência,
desta vez no Sítio Serra Verde, no Município de Belo Jardim, de  onde  levaram  vários  objetos  e  um

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=328481&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6a425d7cf396cb1178160e9ff7c88a7d3a3d795a89c4d205cfd09c686af1cd0f


Veículo Marca 
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Fiat,  Modelo  Uno,  de  cor  vinho,  ano  1996,  Placas  KIR  6536.  Desta  forma,  os  policiais  militares
retornaram às diligências nesse sentido e nas proximidades da Faculdade de Formação de Professores de
Belo  Jardim  a  equipe  da  ROCAM/15º  BPM  se  deparou  com  os  elementos  no  veículo  roubado,
acompanhados de uma motocicleta que também estava sendo utilizada nas práticas delituosas, sendo
acompanhados  pelo  efetivo,  neste  momento,  os  indivíduos  passaram a  fugir  em alta  velocidade  e
quando da aproximação da equipe, os ocupantes do veículo roubado passaram a efetuar disparos contra
a  guarnição  que  revidou a  injusta  agressão,  onde  o  condutor  adentrou  com o  veículo  no  matagal,
abandonaram o veículo e efetuando disparos contra a equipe ingressaram na vegetação fechada, fugindo
matagal a dentro. Na ocasião as equipes do Oficial de Operações, NIAZM-3, Malhas da Lei, GATI e GT
15111, montaram uma operação que culminou com a captura de três dos envolvidos na ação delituosa,
sendo apreendido o menor A. J. N. O, 16 anos, vulgo Churek, que forneceu as informações referentes
aos envolvidos, e na manhã do dia 25 de maio de 2018,  por volta das 7h,  conseguiram capturar o
elemento Everaldo Raimundo da Silva, 36 anos, vulgo “Vera”, ex-presidiário que estava homiziado em
um a residência no Bairro do Pontilhão, ferido com disparos de arma de fogo, este foi socorrido ao
Hospital  Local  e  transferido  para  o  Hospital  Regional  do  Agreste  sem risco  de  morte,  onde  ficou
custodiado.  Na  ação,  os  policiais  militares  ainda  conseguiram recuperar  vários  objetos  que  foram
reconhecidos pelas vítimas, bem como apreenderam 08 (oito) armas de fogo (Espingardas) de diversos
calibres e fabricação industrial, além de 02 (duas) espingardas de ar comprimido, as armas, materiais
recuperados e acusados foram apresentados na Delegacia de Belo Jardim, para adoção das medidas
judiciárias, destacando o fato que na manhã do dia 28 de maio de 2018, a equipe de inteligência do
NIAZM-3, conseguiu localizar no Hospital Regional do Agreste um terceiro acusado que havia sido
cirurgiado por ferimentos provocados por arma de fogo,  identificado como sendo Delcio Felix  dos
Santos Júnior, que teve seu mandado de prisão expedido pelo Juiz de Direito da Comarca de Belo
Jardim, o quarto elemento envolvido conseguiu evadir-se mas foi identificado como sendo Luiz Nunes
da Silva, que conseguiu escapar, mas teve seu bando desarticulado com essa valorosa ação.

A prisão e desarticulação dessa quadrilha trouxe paz às comunidades rurais das cidades de
Belo Jardim, São Bento do Una, Tacaimbó e Sanharó, uma vez que estes atuavam há mais de um ano e
seis meses, nas respectivas cidades, sempre no início da noite, arrobando as residências com golpes de
foice e machado, espancando e muitas vezes causando lesões nas vítimas com disparos de arma e uso de
arma branca, ateando fogo em propriedades, além de latrocínios e tentativas de homicídios.

O excelente desempenho dos policiais militares é motivo de orgulho para esta OME e de
exemplo para seus pares e subordinados, enaltecendo o bom nome desta quase bissecular Corporação.

É, pois, com muita satisfação e como reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna
o presente Elogio (Individual). (SEI nº 3900035638.000053/2018-46). 

--oo(0)oo--

Louvo o Subten QPMG/29581-7/15º BPM – Gilson Lima Ribeiro, 3º Sgt QPMG/950179-
7/15º BPM – Antonio Ricardo da Silva Filho e o Soldado QPMG/115224-6 – Sérgio Roberto da Silva,
pela maneira como agiram no dia 15 de maio de 2018, quando estavam de serviço de Patrulha Rural na
cidade de São Bento do Una, ao tomarem conhecimento através do NIAZM-3, de que na cidade de Belo
Jardim  teria  ocorrido  um  homicídio  provocado  por  arma  de  fogo,  tendo  como  vítima  o  Sr.  José
Wellington  de  Oliveira  Mergulhão,  e  que  os  autores  do  crime  teriam  tomado  destino  à  BR 232,
utilizando um veículo Prisma de cor branca, de imediato a equipe sob o Comando do Subten Gilson,
iniciou diligências na PE 180, abordando todos os veículos com as características informadas, quando
nas imediações do Povoado de Maximina, zona rural do município de São Bento do Una, conseguiram
interceptar o veículo Marca GM, Modelo Prisma, de cor branca, Placas PZT 8128, tendo como condutor
a pessoa de Wellington de Lima Mergulhão, 30 anos, e como passageiro Allan Pereira da Silva, 26 anos,
no interior do veículo foi localizado 01 (um) revólver Cal. 38, utilizado para a prática do homicídio,
onde foi confirmado que o Wellington de Lima Megulhão, que é filho da vítima, teria vindo de São
Paulo e atuado como autor intelectual do homicídio, juntamente com o Allan Pereira da Silva a pessoa
que executou o crime, sendo ambos apresentados e conduzidos à Delegacia de Polícia de Belo Jardim,
onde foram autuados em flagrante delito pelos crimes de Homicídio e Porte Ilegal de arma de fogo.
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O crime teve grande repercussão haja vista a vitima ser genitora de um dos algozes, mas de
forma instantânea houve uma resposta da Polícia Militar que efetuou a prisão destes fascínoras que
estavam em fuga.

Policiais cônscios de suas responsabilidades, não mediram esforços para cumprimento da
missão, mostrando o total compromisso com causa com a qual se comprometeram.

É, pois, como reconhecimento e por uma questão de justiça que lhes este Comando Geral
lhes consigna o presente elogio (Individual). (SEI nº 3900035638.000054/2018-91). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Louvai ao SENHOR porque a sua benignidade dura para sempre. (2 Crônicas 20:21).


